
Municipio rie Capanema - PR

Procuradoria{,eral

PARTCER JUÚDICO N" 14912022

RTQUERTNTE: Depaftâmento de ContratâçÕes públicas

Ánpe ApUfUf STRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos
ónCÃO INTERTSSADO: Secretaria Municipal de Administração e outros
ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. pregão presencial.
Aquisiçáo e instâlâçáo de toldos de proteÇão.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. CON§UL?A:
O Departamento de ContrâtaÇões Públicas encâminha para análise da

Procuradoria-Geral a minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preço por
lote, conforme condiçÕes e especificaçÕes do objeto contidas no Termo de Referência.

Constâm no processo administrativo:
I) Portarias f 8.022/2O21. e Íf 8.261/2022;
II) Solicitação da contratação;
III) Termo de Referência e anexos;
IV) Orçâmento deÍinitivo;
V) Relatório de cotaÇáo e detalhamento da pesquisa de preços de câda item
VI) JustiÍicativa e pesquisa de preços complementar;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal;
VI) Parecer do Depârtâmento de Contabilidade;
VII) Minutâ do edital e anexos;

E o relatório.

Procuradoria, nos termos
consultoda sob o prisma
não cabendo nenhuma
da rliscricionariedacle da

c1a contratação

Nesse rumo, forçoso reconhcccr que a análise dos aspcctos l.écnicos dos ottjc
da contratação pretendida pela Administração náo constitui tarefa afeta a este órgà
jurídico.

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

2. PARTCTR:
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta

do parágrafo único do art. 38, da Leí 8.666/93, prestâr
estritâÍnente jurídico dos documentos apresentados,
consideraçáo acerca do mêrito da presente contratâçâo e
Administraçáo Pública ao tÍâÇar os parâmetros do objeto
como necessário.
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Municlpio de Capanema - PR

Proqxadoria Geral

2,1, Da licitacão: do cabimento da modalldade pregáo
No tocânte à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n. |O.S2O /2002; e (2) a necessidade
de se contratâr aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente Íixados no processo de licitaçâo.

Nesse rumo, o Pregáo é modalidade de licitaçáo instituÍda pela Lei n.
1O.52O /2OO2, restrita à contrataçáo de bens e serviços comuns, com disciplina e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da Administraçâo em hipôteses determinadas e específicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as norÍnas da Lei n" 8,666I1995.

A própria lei acima mencionada, em seu ârt. 1., pârágrafo Unico, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns,,:

"Consideram-se bens e seruiços comuns, para os rtns e ekitos d.este artigo,
aqueles anjos padrões de desempenln e qualidade possom ser objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especiíicaÇoes usuais no mercad.o".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo ,,bens e serviços
comuns", citem-se as consideraçÕes do insigne professor José dos Santos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" l2S" 8d,., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo ,,bens e serviços comuns,,permite a adoção do
pregão parâ praticamente todos os bens e serviços:

"Para especificar quais os bens e seruiços comunq e diante da preuisao legal de
ato regulamento4 foi expedido o Decreto n" 3.SSS, de B.g.2OOO (publ. Em
9.8.2000). No anexo, onde hd a enumeração, pode constatar-se que proticamente
/odos os bens e seruiços foram considerados comuns; poucos, na uerd.ade,
estarão Íora da relação, o que signifi.ca que o pregdo será. adotado em graru7e
escala".

Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, iá se manifestou diversas vezes, tais
como nos acórdãos 313 / 2OO4, 2.47 I / 2OOA, âmbos do plenário:

" 17. O qd.ministrador público, ao anqlisqr se o objeto do pregdo enquad.ra-
se no conceito d.e bem ou seruiço comum, deuerá considerar dois fcttores:os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetiuametute
definidos no edital? As especificações estabelecidos sao usuais d.e
mercado? Se €sses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderâ. ser licitado na modalidade pregao.
12. A ueificaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ótimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçã.o de um
bem de natureza comum. Isso nao significa que somente os bens
sofisticados poderoo ser objeto do pregã.o, oo coÍLtrá.io, objetos comp
também podem ser enquadrados como comuns(...)".
313/2OO4 - Plenârtol
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos autores,
nada tem a uer com a complexidade do bem adquiido e sim com prod.utos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessid,ade cle
alteraçoes específicas para o .fornecimento em questAo,'.
lAcôrdão r'2.471l2OO8 - Pleláriol
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Mumcipio de Capanema - PR

Proquadoria Geral

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência),
bem como da veriÍicaçáo de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiÍicações usuais deste objeto, infere-se a regularidade
cla adoção do pregáo como modalidade desta licitâÇáo.

2.2, Do cabimento do formato oresencial da licitaçâo

A orientaÇáo consoüdada do Tribunal de Contas do Estado do paraná (Acórdáo
n" 2605/ 18 - Tribunal Pleno) é no sentido de que se deve adotar o formato eletrônico
nas licitaçÕes, concluindo pelas seguintes teses:

"a) Obseruada a legistaçdo mtnicípal, que deue preuiamente
regulamentar a matéia, deue o gestor obseruar que, por regra., o pregao,
na sua forma eletrônica, consisúe na modalidade que se mostra mais
adequada para a aquisiçAo de bens e seruiços coffLuns, podendo,
contudo, conforme o caso em concreto, ser preteido a forma presencial,
desde que deuidamenÍe jusüficado, a dmparor a maior uantagem à
Administraçao e obseruãncia aos demais pincípios inerentes às
licitações, nos exatos termos dos arts . 3", I, da Lei n.. 1O.S2O/2002 e SO
da Lei n." 9.784/ 99;

b) A opçao pelo pregão presencial em detimento do eletrônico sempre
deuerá. ser amparada por jusüficatiuo, nos termos dos arts. 3., l, da Lei
n." 1O.52O/2OO2 e 50 daLei n." 9.784/99.,

Registre-se, também, que o § 2" do arL 17 da Lei n" 14.133/2O21 trouxe
previsão expressa de que "as licitações seráo realizadas preferencialmente sob a
for:rna eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada,
devendo â sessão pública ser registirada em ata e gravada em áudio e vídeo,,.

Destârte, vislumbra-se que a regra ê a uílização do forrnato eletrônico, porem,
em havendo justificativa razoável, torna-se possível a util2aÇáo do formato presencial
da licitaçáo.

No caso em mesa, pretende-se util2âr o formato presencial, em razáo das
peculiaridades do objeto da licitaçáo.

É certo que o pregão eletrônico aumentâ a competitividade, o que deve ser um
norte nas licitaçÕes púbLicas. Todavia, tâl princÍpio deve conviver com outros
princípios que orientâm as contÍataçoes púbLicas, como, por exemplo, o princípio da
efrciência.

Dessa for:rna, observando-se o objeto da licitação e a justifrcativa âpresentadâ
no Termo de Referênciâ, vislumbra-se a razoabilidade na adoçáo do pregáo no
formato presencial, tendo em vista que as substituiÇões e adaptações dos
equipamentos devem ser solucionados com agilidade, de forma imediata.

Com efeito, ao invés de restringir a competitividade pelo estabelecimento de
distância limite da setle clo fornccedor até o Município de Capanemâ, a opÇáo
restritiva e mais razoável para se buscar a eÍiciência administrativa é a adoção
pregáo no formato presencial.

Portânto, reputo válida a adoção do pregão no fonnato presencial para o caso
em apreÇo, visto que há justificativa no termo de referência razoâvel.
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Município de Capanema - PR

Prooradola4eral

2.3. Do Termo de Referência
l')m 1ici1açõcs realüacLrs na moclnlirladc prcgão, é obrigzrtória a clabolaçráo (le

Termo dc Rel'erência, o <1unl devc dispol sobrc ns conrliçocs gerais p:rra a realizaçào
da iicitação c páI1'â a cxecuçáo do contral.o.

l)estartc, limitanilo-se it txarni,ar a prescnca dos elenrenl.os cssenciais do
documento, veriÍlca se que o irltimo Termo de Reiêrtlncia acostado aos alrtos á.itende
dr: rnaneira sulicientc aos requisilos 1t:gnis, pois forncce subsÍ<lios claros parâ qLlo os
licil.antcs elaborcm as suas proposlâs.

2.4. Qe, Írqinulq_4 e edilq!
A aná1ise c1a rninuta de edital foi txrnduzicla zj 1uz da legislação aplicável ao

prcscnt€ c:rso, qual scja, n Lci n" 10.520/2002, o Decreto Fcclcral n'7.g92/,2O13, o
Dccreto Mtrnicipal n" 1.178/'2OO7, a Lei Complement.ar Ft:rler:rl n" 123/2006, bern
como, dc forma subsirliária, a Lci n" 8.666/ 1993.

Considerando algumas irregularidades formais encontradas nas minutas do
edital e dos anexos disponibilizadas no processo hsico, a pGM fez as alterações
necessárias diretamente no arquivo digital do editâl e anexos, «lisponibilizados na
pasta compartilhada, cujas alteracoes indicadas estão destâcadas em amarelo,
especialmente a alterâção do critério de julgamento c1a licitaçáo.

No mais, vc.ilica-se que Íbram prccr.rchidos os requisitos cssenciais do art. zl0,

cla l,ei n' 8.666 193, r-essaltiu'rdo sc a lazoabilidatle rlos clocurnerrtos exigirlos.
Qrian|o ao recebimento dos olrjetos, calha observar que a ausência de confooçào

<1o'I'errno rlt-- I?ecetrirnenl. Provisório c/ou Dcfinitivo poclc cnse.jar a responsabilização
administrativa clos agentes e scrviclorcs púb11c0s tlue se omitiretn.

2.5. Da minuta do contrato
Extrai-se que a minuta do contrato

essenciais dispostâs no âft. 55, rla l,ei
confeccionado pela PGM.

anexâda ao edíta1 prevê as cláusulas
n" 8.666 / 1993, conforme o modelo

2.6. RecomendaÇões
Urge esclarecer, por fim, porque notóriâ a relevância, que a veracidade de todas

as informaçÕes e documentâÇáo apresentadas sáo de inteira responsabilidade dos
agentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenÇão para a possibilidade de aplicação de
sâncocs de natur-cza politica, aciminisl.r':rtiva, civil c pcnal em caso de malversação
da verba pública e/ou em Íazã.o d.e descumprimento das obrigações
contratuals e editalícias, possibilitando a con[iguração de ato dc irnprobiclade-
administraliva, nos termos da l,ei n" 8.429 / lgg2, bem como em desrespeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. coNcl,usÃo
L)iante r1o exposto, esta Procuradolia se rn:rnilesta iirvoravelrnentc à publicaÇào

tln minul:r de edrtal cm âpreÇo, bcm corno de seus anexos, com as alteraçÕes
indicadas pela PGM.
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Em tempo, importante salientar a necessidade de publicaeão do edital e
dos seus anexos. bem como da fase interna da licltaçáo na íntegra no portal
eletrônico do Municipio de Capanema. em atendimento à Lei Federal no
12.52712O11 e da publicação do aüso de licitação no Diário Oficial Eletrônico
do Município. como requisito de validade do certame.

Município de Capanema - PR

Proorradoria Geral

É o parecer.

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cldade da Rodoüa Ecológica -

do Colono, aos 9 dias do mês de novemtrro de 2O2').
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